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COMISSÃO DE REDAÇÃO - PL n. 230/2014 

SOBRE: Acrescentaart. 1°-A a Lei'n° 10.821, de 20 de maiô de 2014, que institui 
o "Dia do Agricultor Familiar"  e a "Semana Municipal da Agricultura Familiar" 
no município de Sorocaba e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a segtiinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Acresce o art. 1°-A, na Lein° 10.821, de 20 de maio de 2014, 
que com a seguinte redação: 	. 

"Art. 1 °-A Fica Instituída a "Semana Municipal da Agricultura 
Familiar", que-será comemorada, anualmente, na mesma semana do mês de agosto em que 
se celebra o Diado Agricultor Familiar." 

Art. 2° As despesas com 'a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria.. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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